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                       Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
 

Considerando que o veículo da Câmara Municipal não tem legislação 
específica através de Projeto de Resolução deliberando sobre seu uso; 

 
Considerando que a Mesa Diretora, não participa das deliberações sobre o 

uso do Veiculo oficial da Câmara ficando este a disposição do presidente; 
 
Considerando que o Veiculo não foi autorizado a ser usado pelos membros 

das Comissões permanentes; 
 
Considerando que o Veiculo não foi autorizado seu uso para vereador eleito 

para representar o Poder Legislativo em Comissão Municipal; 
 
Considerando que é legal o uso do veículo por membros das comissões, por 

vereadores em Missão ou interesse da coletividade parlamentar; 
 
Considerando que o trabalho burocrático e de protocolo, de entrega de 

correspondência pode ser feito pelo office boy usufruindo da Motocicleta adquirida no 
ano passado; 

 
Considerando que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente necessita de 

um veiculo para apoio as queimadas durante o período de estiagem; 
 
Considerando a necessidade de economicidade pelos poderes constituídos, 

visto que todos os vereadores incluindo o presidente recebem verba indenizatória 
podendo pagar combustível e usufruir de seu próprio veiculo; 
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Eu, Vereador Luiz Eduardo, (Dudu Carrapato), venho nesta egrégia Casa de 
Leis, propor aos Senhores colegas vereadores, a realização de um termo de cessão de uso 
do veículo oficial desta Câmara, para a Prefeitura de Poconé, na qual deverá ser utilizado 
na força tarefa de combate as queimadas dentro do Município de Poconé, pelo prazo de 
90 dias; 

- Nesse período a Mesa Diretora fará a entrega do veiculo para a Prefeitura; 
- Realizara a dispensa do motorista contratado; 
- Alcançando assim economia necessária; 
- Com tempo suficiente para aprovar legislação interna através de Projeto 

de Resolução, onde o veiculo legalmente poderá atender as comissões permanentes, os 
parlamentares em caráter de representação parlamentar e demais necessidades da 
coletividade. 

 
Por fim, assim apresento este requerimento para apreciação da mesa e dos 

demais colegas Vereadores presentes e que seja dado conhecimento deste ao Ministério 
Público Estadual. 

 
JUSTIFICATIVA 
 
Visto que, o Município de Poconé atualmente enfrenta dificuldades 

financeiras, e vem buscando regularizar as contas e ajustar a gestão financeira 
provocadas pela pandemia do novo coronavírus. 

 
 Venho através de este propor, juntamente com os senhores vereadores e 

vereadoras, somar força neste momento de dificuldade, ceder o veículo oficial desta 
Câmara Municipal, num período de 90 dias, para a Prefeitura de Poconé, que está 
realizando um grande trabalho no combate as queimadas dentro do município. O veiculo 
ficara a disposição das equipes que estão à frente, se locomover e dar suporte no que for 
necessário junto à Defesa Civil do Estado de Mato Grosso e ao Corpo de Bombeiros de 
Poconé e fica nítido que, com essa cedência, a Prefeitura Municipal irá economizar 
aproximadamente R$ 18.000,00 com a locação de um veículo neste período, ficando 
somente com o compromisso do abastecimento.  

 
Nos últimos 10 dias em que estive acompanhando o trabalho de Combate 

da equipe do Corpo de Bombeiros e da Defesa Civil, identifiquei a necessidade de darmos 
esse apoio para o Município, por conta também do aumento no número de focos de 
incêndio dentro da área geográfica do município. Sendo assim, fica evidente que neste 
momento de dificuldade, a parceria será de suma importância para o avanço no combate 
as queimadas. 

 
Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 16 de agosto de 2021. 

 
 
 
                    Vereador Dudu Carrapato, PSDB. 

 
 
 


